JUSTIFICATIVA PARA ALTERAÇÕES AO PL 1281/2016 SUGERIDAS PELO SRDF
1- Aditamento ao Artigo 1º para constar a observância ao “Estatuto da Terra” em seu artigo 10º. 
Nesse caso o Sindicato Rural entende essencial a contemplação do Estatuto da Terra, legislação específica a regulamentar a propriedade rural em especial Art. 10 § 1º abaixo transcritos: 
Art. 10. O Poder Público poderá explorar direta ou indiretamente, qualquer imóvel rural de sua propriedade, unicamente para fins de pesquisa, experimentação, demonstração e fomento, visando ao desenvolvimento da agricultura, a programas de colonização ou fins educativos de assistência técnica e de readaptação. 
§ 1° Somente se admitirá a existência de imóveis rurais de propriedade pública, com objetivos diversos dos previstos neste artigo, em caráter transitório, desde que não haja viabilidade de transferi-los para a propriedade privada. 
 
Aditamento ao Art. 2º Inc. V, para constar    legítimo posseiro: pessoa física ou jurídica,  que ocupe por si ou sucessores terra rural nos moldes da definição constante no Art. 1.196 do Código Civil  
 
Aditamento ao Art. 4º, Inciso V, para constar “ou indenizado a critério do ocupante/posseiro”. 
Nesse caso se faz imperioso acrescentar a opção, “indenizado”, tendo em vista o fato de que a realocação do posseiro pode não lhe ser conveniente por vários motivos, tais como logística relativo a atividade exercida, ou até mesmo por falta de interesse, sendo facultado optar pela realocação ou indenizado pelas benfeitorias edificadas. 
Acréscimo do parágrafo 1º ao Art. 5º para constar que a o Governo do Distrito Federal deverá comprovar a propriedade dos imóveis objetos dos contratos. 
Nesse caso a comprovação de propriedade da concedente emana da Lei, onde o estado somente poderá ceder o que lhe pertence, sendo àdemonstração de propriedade requisito para o negócio jurídico perfeito e não pode ser omitido pelas partes.  
 
Adição ao Art. 5º dos parágrafos primeiro e segundo para aditar a necessidade da TERRACAP demonstrar a propriedade como em qualquer transação desta natureza, bem como o acréscimo da obrigatoriedade da expedição de Certificado de Posse  pela SEAGRI OU EMATER. 
 
Nesse caso a demonstração de propriedade é exigência que emana da Lei, ou seja, somente pode exigir quem detém direitos reais. 
Em caso de impossibilidade do poder público firmar contrato por não demonstrar a propriedade, o fornecimento de Certificado de Posse se faz imperioso até definição de propriedade sobre a área  possuida. 
 
Exclusão do §1º do Inciso IV do Art. 8º. 
Nesse caso o Sindicato Rural entende que os imóveis com características rurais dentro de área urbana também devem ser contemplados com opção de compra pelo posseiro. 
Alteração no Art. 14 da palavra “poderá” por “deverá”. 
Nesse caso o Sindicato Rural faz questão dessa alteração, uma vez que a opção de compra deve ser uma faculdade do posseiro e não do poder público, em especial pelo já contemplado pelo Estatuto da Terra e Lei 12.024. 
Exclusão do Parágrafo 2º do Artigo 15, bem como a exclusão dos incisos I e III e Parágafo 2º do Artigo 17. 
Nesse caso corre-se o risco de direcionamento de benefícios de forma temerária dado a  especulação imobiliária e consequente mudança nadestinação do imóvel e fracionamento da terra. 
Alteração do termo ocupante pelo termo posseiro nos contratos 
Nesse caso o Sindicato Rural entende essencial esta alteração de denominação, uma vez que o termo ocupante não é contemplado pelo ordenamento jurídico no que diz respeito à defesa de “ocupação” e sim em defesa da posse.   
É fato sabido entre todos que não se adquire posse para efeito de usucapião em terra pública, ou seja, a utilização do termo não implicará em prejuízo ao GDF ou TERRACAP, mas dará segurança ao possuidor, uma vez que, quem ocupa não possui. 
Desta forma, quem ocupa imóvel nas condições exigidas a firmar contrato com GDF/TERRACAP, mesmo que terra pública detém posse e é contemplado pelo Código Civil como posseiro e não ocupante, a Lei contempla e diferencia o posseiro direto do indireto, existe o processo de Reintegração de Posse e não de reintegração de ocupação. 
Existe no Código Civil o Título I do Livro III que trata especificamente da figura da posse e desta o produtor não abre mão dentro dos limites da Lei.  
Como mencionado acima, até para caso de necessidade de ajuizamento de ações possessórias do concessionário, tais como reintegração e manutenção, o termo utilizado é posse e não ocupação e o contrato como ocupante  poderá ser questionado como demonstrativo de posse, uma vez que ali descreve o concessionário como ocupante e não posseiro, sendo assim, o ocupante não teria o amparo da lei dispensado ao posseiro, daí a necessidade de adequação do termo. 
